
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 228, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de
R$ 73.115.656,55, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES.”, no orçamento-
programa do estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
Nobres Parlamentares, a presente propositura, de acordo com o exposto no Ofício n°

35257/2023/SESAU-NPPS, de 4 de setembro de 2023, justifica-se pela necessidade de atender às despesas
de contratos continuados, bem como atender o convênio celebrado entre o Estado de Rondônia, por
intermédio do Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, junto à Associação Assistencial à Saúde São Daniel
Comboni - ASSDACO, estabelecido pelo Convênio N° 202/SESAU/PGE/2023, de 31 de julho de 2023,
cujo objetivo é a manutenção da prestação de serviço multidisciplinar na enfermaria oncológica do Hospital
de Emergência e Urgência do Estado de Rondônia - HEURO.

 
Além de custear despesas previstas na Programação Anual da Saúde - PAS do exercício de

2023, as quais visam o enfrentamento e a mitigação dos efeitos causados pela Covid-19, a suplementação
também destina-se a atender repasse de recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Ariquemes,
para custeio de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto Tipo II e 10 (dez) leitos de Unidade
de Terapia para atendimento exclusivo do Covid-19, bem como adquirir material permanente para o
Hospital de Pequeno Porte - HPP, do município de Campo Novo de Rondônia, conforme Termo de
Homologação, de 11 de agosto de 2023.

 
Diante ao exposto, fica evidente a necessidade da disponibilidade orçamentária à referida

unidade gestora para que seja possível a total execução de suas atividades, além de manter o serviço público
adequado, vez que trata-se de recurso que será destinado à saúde da população rondoniense, qual sabemos
ser constitucionalmente um dever do Estado e um bem assegurado a todos. Nesse sentido, caso não ocorra a
aprovação da presente matéria, implicará em prejuízos para pacientes que necessitam da estrutura da rede
estadual de saúde.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$ 73.115.656,55,
em favor da unidade orçamentária Fundo
Estadual de Saúde - FES.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 73.115.656,55 (setenta e três milhões cento e quinze mil seiscentos e
cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de
Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, a
serem alocados conforme Anexo Único.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2022, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

ANEXO ÚNICO
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO          SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE - FES   73.115.656,55

17.012.10.122.2070.1615 EQUIPAR AS UNIDADES DE
SAÚDE 449052 2.601.0 19.500,00

17.012.10.302.2034.2442
COMBATE À CALAMIDADE
PÚBLICA - CORONAVÍRUS
(COVID-19)

339093 2.602.0 61.948.837,53

17.012.10.302.2034.4004

ASSEGURAR ATENDIMENTO
EM SAÚDE POR MEIO DE
CONVÊNIOS E CONTRATO
COM A REDE PRIVADA

339039 2.501.0 11.147.319,02

TOTAL R$ 73.115.656,55
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N 2  325/2023-ALE 
RECEBIDO NA  

DITEI 
Horas (C) • 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  321/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 73.115.656,55, em 
favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de dezembro de 2023. 

Pre tiee t  ilsALE,Z"..ATIVA  DE ASSEMBL1  Deputa '4  • 

RON 5NIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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ASSEMB VTIVA DE LO CRUZ 

— ALE/RO 

Deputado 

Presi 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de dezembro de 2023. ke  

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 321/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro, até o valor 

de R$ 73.115.656,55, em favor da unidade 

orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

superávit financeiro, até o valor de R$ 73.115.656,55 (setenta e três milhões cento e quinze mil 

seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco, centavos), em favor da unidade 

orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária às despesas 

correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocados conforme Anexo Único. 

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de 

reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2022, apurado no balanço patrimonial, nas 

conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

RON JN IA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO ÚNICO 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 

i 

Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

FUNDO ESTADUAL DE 

SAÚDE - FES 
73.115.656,55 

17.012.10.122.2070.1615 449052 
EQUIPAR AS UNIDADES DE 

SAÚDE 
2.601.0 19.500,00 

17.012.10.302.2034.2442 

COMBATE À CALAMIDADE 

PÚBLICA - CORONAVÍRUS 

(COVID-19) 

339093 

, 

2.602.0 61.948.837,53 

17.012.10.302.2034.4004 

ASSEGURAR ATENDIMENTO 

EM SAÚDE POR MEIO DE 

CONVÊNIOS E CONTRATO 

COM A REDE PRIVADA 

339039 2.501.0 11.147.319,02 

TOTAL R$ 73.115.656,55 

I• 	ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE 

RONDÔNIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189- Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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